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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E ERRO MATERIAL 
NO  JULGADO.  DISCUSSÃO  SOBRE  INTIMAÇÃO  OU  NÃO  DA 
FAZENDA  PÚBLICA.  INDIFERENÇA  QUANTO  AO  CASO. 
DESNECESSIDADE DE DEBATE. EQUÍVOCO EM INFORMAÇÃO 
CONSTANTE NOS AUTOS. RETIFICAÇÃO. AUSÊNCIA DE FORÇA 
PARA EMPRESTAR EFEITOS INFRINGENTES AOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL.

A  discussão  sobre  a  existência  ou  não  de  intimação  pessoal  da 
Fazenda  Pública  torna-se  infrutífera  quando,  mesmo  tendo  a 
oportunidade  de  falar  sobre  eventuais  causas  interruptivas  ou 
suspensivas da prescrição, o Estado da Paraíba queda-se inerte. 

O  fato  de  constar  no  acórdão  informação  equivocada  quanto  à 
natureza do fundamento que motivou a suspensão do feito não tem 
o  condão  de  influenciar  no  julgamento  do  recurso,  eis  que,  em 
momento  posterior,  com  nova  suspensão  e  intimação  pessoal,  o 
Estado da Paraíba absteve-se de falar nos autos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do 
voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 112.

Relatório

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  contra  acórdão  que 
negou provimento à apelação do Estado da Paraíba.



Na  decisão  recorrida,  manteve-se  a  sentença  que  reconheceu  a 
prescrição  intercorrente  da  pretensão  executória  fiscal,  bem  como  afastou-se  suposta 
nulidade por ausência de intimação do recorrente.

Inconformado, recorre o Estado da Paraíba aduzindo haver omissão 
no julgado, que teria deixado de mencionar o art. 25 da Lei nº 6.830/80, não aplicado pelo 
juízo de primeiro grau quando da decisão que determinou a suspensão da execução pelo 
art. 40, da LEF.

Assevera  que  não  houve  em  nenhum  momento  a  suspensão  do 
processo, muito menos a intimação da Fazenda Pública como determina o art. 25, da LEF. 
Outrossim,  argumenta não se  aplicável  a  súmula 314 do STJ,  já  que não foi  intimado 
pessoalmente da suspensão determinada de ofício pelo juiz.

Acrescenta que as intimações ocorridas nas execuções fiscais devem 
ser feitas pessoalmente, sendo nulas as que desobedecerem à formalidade. Ao final, pugna 
pelo  acolhimento  dos  embargos,  pronunciando-se  sobre  a  necessidade  de  intimação 
pessoal da Fazenda Pública e corrigindo-se a informação de fls. 103 da decisão, onde se 
afirma que foi a recorrente quem requereu a suspensão do art. 40, da LEF, razão pela qual 
seria inaplicável a Súmula 314, do STJ. 

É o relatório. 

VOTO

O recurso merece acolhida, em parte, mas sem efeitos infringentes. 
Com efeito, independentemente de ter ou não ocorrido a intimação da Fazenda Pública 
para  se  pronunciar  sobre  a  suspensão  do  processo,  o  acórdão  evidenciou  que  tal 
providência não tinha o condão de anular a sentença, na medida em que o recorrente não 
cuidou de apontar causas suspensivas ou interruptivas da prescrição. 

Para  melhor  compreensão,  transcreve-se  o  trecho  do  julgado  que 
trata do tema:

“Por  outro  lado,  frise-se  que,  conquanto  necessária  a  intimação 
prévia  da  Fazenda  Pública  para  se  manifestar  a  respeito  da 
prescrição, no caso dos autos, embora não tenha havido intimação 
com esse fim, não é caso de se anular a sentença prolatada. Com 
efeito, a finalidade da prévia oitiva prevista no art. 40, § 4º, da Lei 
nº  6.830/80,  para  que  possa  ser  decretada  de  ofício  a  prescrição 
intercorrente,  é  de  possibilitar  à  Fazenda  Pública  a  arguição  de 
eventuais  causas  de  suspensão  ou  interrupção  da  prescrição  do 
crédito tributário. Não tendo a Fazenda Pública demonstrado, com 
as  razões  de  apelo,  qualquer  prejuízo,  não  há  que  se  falar  na 
nulidade da sentença, tampouco em cerceamento de defesa, já que 
a parte não ventilou causa suspensiva ou interruptiva da prescrição 



no  período  em  que  esteve  arquivado  o  feito,  devendo  ser 
considerados,  no  caso,  os  princípios  da  celeridade  processual, 
instrumentalidade das formas e pas de nullité sans grief”.

No contexto posto,  desnecessário tratar  sobre a temática ventilada 
nos embargos, uma vez que, mesmo que a intimação não tivesse sido realizada, tal fato 
não teria força para reverter o resultado do julgado.

De outro lado, quanto ao equívoco no acórdão relativo à informação 
de que o próprio Estado da Paraíba teria pedido a suspensão da execução com base no art. 
40 da LEF, observa-se, efetivamente, que o fundamento foi outro, precisamente o disposto 
no art. 1º do Decreto nº 23.005/2002. Em que pese tal fato, o reconhecimento não influencia 
no  julgamento  do  recurso,  na  medida  em  que  entre  o  ano  de  2004,  data  da  efetiva 
intimação de outra suspensão (fl.  47)  e a sentença (março/2014)  decorreram quase dez 
anos.

Expostas  estas  considerações,  acolho  em  partes  os  embargos  de 
declaração apenas para retificar a informação constante à fl. 130 do acórdão embargado, 
fazendo constar que os pedidos de suspensão constantes às fls. 26 e 32 não tiveram como 
fundamento o art. 40 da LEF. É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, acolher em parte os embargos 
de declaração, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des.  Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva  (relator),  o  Exmo.  Dr. 
Gustavo Leite Urquiza, Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena para substituir o 
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da 
Fonseca Oliveira.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça Convocada.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 11 de julho de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 11 de julho de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


